ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG -  POSSE DO VEREADOR MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES. Presidente: Bartolomeu Ferreira Ribeiro; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Vice-Presidente: Valdir Reis de Jesus; 1ª Secretária: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 2º Secretário: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa). CHAMADA INICIAL: 15 (quinze) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador Lásaro Borges de Oliveira “por motivo de reuniões referentes ao nosso município”, e do Vereador Valdir Reis de Jesus “por motivo de viagem”, conforme ofícios enviados a esta Casa Legislativa.  HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2016 (dois mil e dezesseis), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. PROPOSIÇÃO SEM DISCUSSÃO: Projetos de Leis n.os 4433/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a cessão de uso de veículo à Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente de Patos de Minas – Fundação Promam”; 4434/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS, e dá outras providências”; e 4435/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel ao Instituto Estadual de Florestas – IEF, e dá outras providências”. PARECERES: Para votação em 1º turno, o Vereador José Osmar de Castro devolveu o Projeto de Lei nº 4423/2016, que estava sob sua vista. DISCUSSÃO DE PROJETO DE LEI:  No tocante ao Projeto de Lei n.º 4434/2016, o relator do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR referente a esse projeto, Vereador Francisco Carlos Frechiani, informou a retenção da matéria legislativa na CLJR pela falta de informações e de documentos que instruem processo. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior sugeriu que o ex, bem como o atual Secretário Municipal Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Carlos Guilherme Naimeg e Nelson Nogueira da Silva, respectivamente, participem das discussões referentes à proposição, “a fim de que o Município trate o assunto com a grandeza que o tema requer”. O Vereador Otaviano Marques de Amorim reforçou a importância da participação dos representantes da Central Estadual de Abastecimento - Ceasa de Patos de Minas na próxima reunião da CLJR, na segunda-feira, dia 8 de agosto, às 10 horas 30 minas, quando será feita nova análise do referido projeto. Com relação ao Projeto de Lei n.º 4435/2016, o também relator do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR referente à proposição, Francisco Carlos Frechiani, salientou que, por questão de precaução dado o período eleitoral, a Procuradoria Jurídica da Câmara ofereceu parecer pela reprovação, não pelo mérito, mas pela desnecessidade de tal projeto passar pela Câmara, razão pela qual tal projeto também ficará retido na CLJR. Sobre o Projeto de Lei n.º 4433/2016, o igualmente relator do parecer da CLJR à matéria legislativa, Vereador Francisco Carlos Frechiani, informou que também não há necessidade de que tal projeto passe pela Câmara Municipal, que se trata ônibus velho que deveria passar por manutenção por parte da Prefeitura Municipal antes de cedê-lo à Fundação Promam, por ser essa uma instituição que não tem receita própria, e, que além disso, os Vereadores incorrem-se em riscos com relação ao Ministério Público Eleitoral. Diante do que expôs, o Vereador Francisco Frechiani afirmou ter acatado o parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara, que se posicionou contrariamente, e que tal matéria legislativa, da mesma forma que as anteriores, também ficará retida na Comissão de Legislação, Justiça e Redação. O Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho se manifestou dizendo que o Município deveria mesmo restaurar o ônibus antes de doá-lo ao Promam. E, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior solicitou esclarecimentos do Executivo Municipal quanto ao valor e à alçada da restauração a ser feita. No que se refere ao Projeto de Lei n.º 4423/2016, o Vereador José Osmar de Castro - Guiguim,  Guiguim, informou, ao devolvê-lo para votação, que, juntamente com os Vereadores Antônio Ferreira da Rocha - Tonhão da Copasa, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Vicente de Paula Sousa e Otaviano Marques de Amorim, fizeram uma emenda determinando que “a área remanescente da desafetação e da efetivamente utilizada para as construções das unidades a que se refere o caput, deverá conservar a destinação como área verde” com a finalidade de “proteger o interesse público, deixando expresso que, após a desafetação e construção das unidades da Farmácia de Minas e do Centro Especializado em Reabilitação – CER, as áreas remanescentes deverão continuar destinadas à área verde”. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior afirmou ser extremamente pertinente a referida emenda apresentada, “a partir do momento que não interfira nas construções da Farmácia e do Centro Especializado em Reabilitação – CER, instituições essas de grande importância para a população patense e que devem ser construídos junto à Upa Porte III”. VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 1º TURNO: O Projeto de Lei 4423/2016 e as duas emendas, após receberem pareceres favoráveis da CLJR, foi aprovado por 14 votos. O Vereador Braz Paulo requereu a dispensa dos interstícios para votação do segundo turno do Projeto 4423/2016 ainda nesta tarde. Requerimento aprovado. VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: Os Projeto de Lei 4423, 4425 e 4430/2016, após receber parecer favorável das respectivas comissões de mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 14 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de redação, os projetos de leis, após receberem pareceres favoráveis, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4423, 4425 e 4430/16, à sanção. Projetos de Lei 4433, 4434 e 4435/2016, retidos na CLJR. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 14 (quatorze) horas e 50 (cinquenta) minutos. CHAMADA FINAL: 15 (quinze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores Lásaro Borges de Oliveira e Valdir Reis de Jesus. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a sessão solene de entrega do diploma de Título Honorífico de Cidadão Patense no dia 5 de agosto, às 19 horas e 30 minutos, e para próxima Reunião Ordinária, no dia 11 de agosto de 2016, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 28 de julho de 2016.
